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k	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

kri>	 QUINTA CÂMARA

Processo n°	 35348.004531/2006-29

Recurso n°	 144.387 Voluntário

Matéria	 Auto de Infração

Acórdão n°	 205-00.334

Sessão de	 13 de fevreiro de 2008

Recorrente	 COSTA SUL PESCADOS LTDA

Recorrida	 DRP - BLUMENAU-SC

Assunto: Obrigações Acessórias

Data do fato gerador 31/03/2006

Ementa: AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 33, § 2.°
DA LEI N.° 8.212/91 C/C ARTIGO 283, II, "j" DO
RPS, APROVADO PELO DECRETO N.° 3.048/99 —
NÃO APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
FISCAIS. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS.

A inobservância da obrigação tributária acessória é
fato gerador do auto de infração, o qual se constitui,
principalmente, em forma de exigir que a obrigação
seja cumprida; obrigação que tem por finalidade
auxiliar o INSS na administração previdenciária.

• Inobservância do artigo 32, ILI da Lei n.° 8.212/91 c/c
artigo 283, II, "b" do RPS, aprovado pelo Decreto n.°
3.048/99.

Auto de infração mantido.

Recurso negado
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORD ' os . embros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, P. u ilimidade de votos, negou-se provimento ao recurso.
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Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Damião Cordeiro
de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi, Adriana
Sato e Misael Lima Barreto.
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Relatório

Trata o presente auto de infração, lavrado em desfavor da recorrente, originado
em virtude do descumprimento do art. 33, § 2° da Lei n ° 8.212/1991, com a multa punitiva
aplicada conforme dispõe o art. 283, II, "j" do RPS — Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, a recorrente não
apresentou a documentação discriminada às fls. 11.

Não conformado com a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 15 a
29.

A unidade descentralizada da SRP emitiu a Decisão-Notificação (DN), fls. 49 a
52, mantendo a autuação em sua integralidade.

O recorrente não concordando com a DN emitida pelo órgão previdenciário
interpôs recurso, fls. 57 a 67. Em síntese o recorrente alega o seguinte:

• A recorrente não agiu com culpa, negligência ou imperícia, tendo ocorrido
uma enchente, conforme boletim de ocorrência;

• Em virtude do caso fortuito ou força maior não pode ser aplicada a multa;
• O auto de infração foi lavrado com flagrante desobediência aos ditames legais;
• Requer o cancelamento da presente autuação.

Contra-razões apresentadas pela Receita Previdenciária, fls. 84. A unidade
descentralizada da SRP alega, em síntese que:

• Não foram apresentados elementos novos pelo contribuinte, propondo a
manutenção da multa aplicada.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS MERA, Relator.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 83, a recorrente
implementou o depósito recursal, conforme fl. 80.

Pressupostos superados, passo ao exame das questões de mérito.

DAS OUESTÔES PRELIMINARES: 

Conforme prevê o art. 33, § 2° da Lei n O 8.212/1991, o contribuinte é obrigado
a exibir os livros e documentos relacionados com as contribuições previdenciárias, nestas
palavras:

Art.33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único
do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de
substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e norrnatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do
art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência,
promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas
legalmente. (Redação dada pela Lei n°10.256, de 9/07/2001)

§ 2°A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta
e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça,
o síndico ou seu representante, o comissário e o liqüidante de empresa

•	 em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta
LeL

Deve ficar claro que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos
como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.

Como é cediço, a obrigação acessória é decorrente da legislação tributária e não
apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2° do CTN, nestas palavras:

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador,
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2 0 A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por
objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse
da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
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§ 3° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância,
converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade
pecuniária.

A legislação engloba as leis, os tratados e as convenções internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN.

A empresa alega que a documentação do período de 1997 a 2001 não foi
apresentada em função da inutilização dos mesmos em decorrência das chuvas, conforme
boletim de ocorrência. Mesmo considerando tal fato, a empresa deixou de apresentar
documentos relativos ao ano de 2005, além de não ter apresentados os contratos com a
Coopemave para todo o período fiscalizado. Além do que, o fato narrado pela empresa ocorreu
em 2001, a solicitação fiscal se efetivou em 2006, portanto em período mais que suficiente para
que a empresa efetuasse a reconstituição de seus livros contábeis.

Uma vez que basta um dos documentos não serem apresentados para manter a
autuação nos valores em que foi imposta, deve ser mantido o presente auto.

O Auditor-Fiscal agiu de acordo com a norma aplicável, e não poderia deixar de
fazê-lo, uma vez que sua atividade é vinculada.

Desse modo, a recorrente praticou a infração, pois a não apresentação da
documentação na data estabelecida acarreta a responsabilidade do infrator pela penalidade
prevista na legislação previdenciária.

Como já afirmado, a responsabilidade pela infração é objetiva, independe da
culpa ou da intenção do agente para que surja a imposição do auto de infração.

Assim, foi correta a aplicação do auto de infração ao presente caso pelo órgão
previdenciário. O relatório fiscal, fl. 11, indicou de maneira clara e precisa todos os fatos
ocorridos, havendo subsunção destes à norma prevista no art. 33, § 2° da Lei n ° 8.212/1991.

CONCLUSÃO: 

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR
PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 13 de feveriro de 2008
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